
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CAMPUS LAGES

RESOLUÇÃO n" (BIZUISÍCCL, de 10 de março de ZOIS.

Dispõe sobre a homologação ad referendum do
processo de escolha simplificado de
coordenadores do Câmpus Lages.

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÃMPUS LAGES ! IFSC, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do Regimento Interno do Câmpus
Lagos, aprovado por meio da Resolução 77120! UCS,

RESOLVE:

Art. 1“ — Homologar (ul refêrcmlmn o processo de escolha simplificado de
coordenadores do Câmpus Lages.

Art. 2" — Esta Resolução será pauta da próxima reunião do Colegiado do
Câmpus no dia 08 de abril de 2015.

Publique-se e

Cumpra-sc.
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